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      Exma. Senhora, 

      Presidente da Assembleia Legislativa  

      da Região Autónoma dos Açores 

Requerimento 

Encerramento do Instituto do Mar 

O Centro do IMAR-DOP/UAç, da Universidade dos Açores, constitui uma Unidade de In-

vestigação do IMAR - Instituto do Mar, localizado no Departamento de Oceanografia e 

Pescas da Universidade dos Açores, realizando investigação no âmbito das Ciências e 

Tecnologias do Mar e do Ambiente Aquático; 

Considerando que o IMAR-DOP/UAç, através da participação nas atividades de investiga-

ção e intercâmbio com instituições nacionais e estrangeiras, constitui uma entidade de re-

ferência na produção de conteúdos científicos; 

Considerando que, no âmbito da prestação dos serviços, o IMAR-DOP/UAç é a entidade 

que tem facultado ao Governo Regional dos Açores grande parte dos estudos que têm 

sustentado a informação sobre as decisões políticas de gestão dos recursos da pesca; 

Atendendo às declarações do coordenador do Departamento de Oceanografia e Pescas e 

Presidente da Direcção do IMAR, à RDP Açores, no passado dia 02.11.2017, nas quais 

anunciou que “o IMAR é um projeto que está perto do seu termo”; 

Atendendo ao facto de, nas mesmas declarações, ser afirmado que este encerramento 

acontecia “por decisão da Universidade (…) com total concordância por parte dos técni-

cos, investigadores e dos docentes do departamento”; 
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Atendendo a que, no dia seguinte, os investigadores e pessoal técnico se manifestaram 

publicamente contra esta decisão, informando que a mesma foi unilateral e não acolhe a 

sua concordância; 

Ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, requer-se que o Governo 

Regional dos Açores nos informe do seguinte: 

Quais os projetos que o Governo Regional financia no IMAR? 

Quais são os projetos do IMAR que usufruem de financiamento exclusivamente regional? 

Qual a situação atual dos pagamentos e transferências financeiras do Governo Regional 

para o IMAR? 

Tem o Governo Regional conhecimento do encerramento do IMAR? 

Quais os projetos e estudos presentemente em execução solicitados pelo Governo Regi-

onal ao IMAR? 

De que forma prevê o Governo Regional garantir a continuidade dos projetos solicitados 

ao IMAR? 

Tem o Governo Regional conhecimento, na eventualidade de ser criado um novo instituto, 

se os investigadores e pessoal administrativo mantêm as mesmas condições em sede de 

direitos laborais? 

            Os Deputados, 

 

Rui Martins 
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